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PROJETO DE LEI NO 714, DE 2007 

Estabelece a obrigatoriedade de 
advertência na embalagem e na bula de 
medicamentos da existência de substâncias 

consideradas “doping” no esporte. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As bulas e embalagens de medicamentos de uso 

humano ou veterinário que contenham substâncias consideradas doping no 

esporte, ou cujos metabólitos sejam assim considerados, deverão conter a 

seguinte advertência: “Contêm substância considerada doping no esporte”. 

Art. 2º O descumprimento desta lei sujeitará o infrator às 

penalidades previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor noventa dias após sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 02 de junho de 2015. 

Deputado ANTONIO BRITO 

Presidente 
 


